
ACTA DA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
DE EVORA REALIZADA A ! Dt Jü�HO DÊ �979

AS 0,25 horas do dia trinta e um de Julho de mil novecentos e setenta e nove reu 
niu em Evora, no Palácio de D. fflanuel, a respectiva Assembleia Municipal, para-: 
nos termos da convocatória, discutir e votar o primeiro Orçamento Suplementar da 
Câmara Municipal de Evora para o ano de mil novecentos e setenta e nove. 

Presentes, al�m do Presidente dA Mesa e Primeiro Secretário, respectivamente, S.,ê. 
nhores Mário Barradas e José Madeira, os seguintes membros: Manuel Joaquim Pica
do, Jorge Pinheiro Alves, João António Torrinhas Paulo, Armando de Carvalho Gue,I_ 
reiro da Cunha, Miquelina Jesus Amaral Lopes Condeço, José Ferreira Nunes Bizar
ro, Fernando Lourenço Farinh�, Serufim António Lobito Fadista, António José Var.ê_ 
la, Joaquim Jacinto Piteira Furtado, Norberto Marcelino Zambujo de Matos, Jacin
to António Godinho, José António Oliveira hlmodovar, Estêvão de Mira Rosado, An
tónio Joaquim F2va da Luz., Vasco Varela Ten6r.io e Santos José Metrogos. 

Faltaram os senhores: Humberto Carlos Pereira Paixão., Sert6rio Leal Barona, Ant6 
nio Alex2ndre Botelho, Henrique António de Oliveira Troncho, Fernando Nunes Per
cheiro, Reinaldo José Coelho Pimenta, Jos� Rodrigues Costa� Joaquim António Val
verde, José António Caeiro, Manuel Mertinho da Cpnceição Carolino e Domingos Se
verino Rochinha Bráulio, estes dois últimas convocados em consequência da perda 
de mandato de dois outros elementos da tista do Partido Socialista. 

Em representação da Câmara Municipal de Evora, estavam presentes o senhor Presi 
dente, doutor Abílio Fcrnondes, e o Vereador Jorge Silva. 

Aberto o período de antP.s da Ordem do Dia, o senhor Armando Cunha começou por e� 
primir o seu deeecordo pelo facto de esta reunião ter sido marcada com apenas ci.o. 
co dias de antecedência. 

Na sua opinião, seri2 oportuno interpretar a lei, estabelecendo-se qual a antec.ê_ 
dência considerada necessária para a convocatória de uma assembleia. 

O senhor Presidente da Mesa esclareceu que, com efeito, o Regimento desta Assem
blein estabelecera, inicialmente, um prazo de dez dias; quando revisto, porém, P-ª. 
ra adequação à Lei 79/77, entretanto publicada, o Grupo de Trabalho resrectivo já 
havia discutido e impossibilidade de convocação de uma assembleia em casos de ur
gência. Assim, e até agora� foi seguido o critério de convocar as reuni5es com 
10 dias de ?ntecedência, o que n�o foi possível no caso vertente, dado ser urgell. 
te pagar �s freguesias as verbas devidas, e que s6 agore chegaram. 

Confessou não achar o processo bom, m�s neste caso não teve outra hipótese, em 
funçê(o da urgência do assunto� Em todo o caso, não lhe repugnaria que fossem de
finidos os limites da "urgãncia"� 

Tendo entretanto o senhor Vasco Ten6rio solicitado ao senhor Presidente da Câmara 
um esclarecimento rP.lativo ao chafariz dn Run do Muro, este respondeu que desco
nhecia a situação relatada, que será resolvida, e pronunciou-se de seguida quan
to ao rroblema aqui levantado quanto R convocetóri� das reuniões da Assembleia. 
Esclareceu que a C�mara deverá rever o Orçamento trinta dias depois da aprovação 
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do Orçamento Geral do Estndo, Sendo tecnicamente difícil a revisão nesse prazo, 
a Câmara recorreu a um Orç2mento Suplement2r, para garantir pagamentos urgentes. 
Por outro lado, segundo julga, se est� previsto no Regimento o prazo m�ximo (10 
dias), julga que o mesmo n�o acontece com o prazo mínimo, 

O senhor Bizarro lembrou ainda o pormenor das férias em Agosto, o que considerou 
não deixar� Mesa outra alternativa •. 

Terminada este trocél de impressões, entrou-se m� Rpreciação do Ponto único da 01:_ 
dem de Tre.bBlhrJs, tendo o senhor Presidente da Câm?.ra Pedido a palavra para in
formar qu� se trata do primeiro Orçamento Suplementar e que foi elaborado com ri 
saldo a� mil novecentos e setenta e oito, 

O senhor Farinha começou por pergunt?r em que capítulo est� referido o pagamento 
do subsídio ;s freguP-sias pécra despesas de recenseamento eleitorál, dado que, s.§_ 
gundo informação do Tesoureiro da [â�ara, essas verbas s6 poderão ser pagas pelo 
Orçamento Suplementar. Acrescentou que o 2viso respectivo s6 foi enviado pela T.§. 
souraria da Câmara no último dia do p2gamento, oclo que não fora possível a se
nhuma Junta receber a verba referida. 

O senhor Presidente respondeu que iri� averiguar o assunto directamente, dado que 
haveria uma hip6tese de, no dia em questão, estar esgotada a verba. 

O senhor Picado, reportando-se à ·verba destin?.da à aquisição de contentores, pe1:_ 
guntou que tipo de recipientes iria ser adquirido, tendo sido informado de �ue S.ê_ 

riam dos de oitocentos litros; desejou ainda ssber se já hé resultados conhecidos 
da sua utilização. 

Em resposta, o senhor doutor Abílio Fernandes disse que a aquisição dos content.Q.. 
res visava sobretudo contemplar os bairros periféricos e as freguesias rurais, 
bem como a economia d� tempo, tendo-se concluído, desde j�� que a recolha� ago
ra mais r�pida, al�m/q�e não desaparecem os contentores, de cuja lavagem os pr6-
prios serviços se encarregarBo, 20s s�bados e domingos. 

Na cide.de, serão utilizados contentores de tipo diferente. Entretanto, tentou-se 
jÃ um con+.2cto com a C?marn de Lisboa, visando a aquisição de contentores mais 
pequenos, cuj2 aquisiç?o ser2 decerto mais económica, e uma cobertura mais efi
ciente das éreas necessitadas. 

Não tendo havido mais qualquer pedido de intervenção, o senhor Presidente da Me
se. pôs à votação o Orçé'mento, ao mesmo tempo que propôs a sua aprovação por min.!:!: 
ta. Assim, verificou-se a sua aprovação oor dezassete votos a favor, um contra e 
uma abstenção. 

Não havendo igualmente qunlquer intervenção no período aberto eo público para 
esse efeito, o senhor Presidente deu por findos os trabe.lhos quando eram passa
dos quinze minutos da�uma hora de trinta e um de Julho, 

E para constar se lavrou esta acta, que vai ser assin2da por mim, 
---------------.....:.• lQ, Secretário da Mesa d2. Assembleia Municipal de 
C:vora. 

O PRESIDENTE DA tv1ESA 

MÃrio Brirradas 
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(Continuação da sessão de 30/07/1979, cuja acta foi aprovada por maioria, com 
15 votos a favor e 2 abstenção, na sessão de 28 de Setembro de 1979)

Não dispensa a consulta do documento original
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